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--- º TRIPOLI • Pr idante 

Altera as Leis nº 3.201, ele 23 ele dezembro 1, e nº 8.510, ele 29 ele 

dezembro ele 1993, que dispOem sobl9 a pa,ceta, te aos municlpios, do 

produto da a do Imposto sobl9 Ope,açOes as j Clrculaçlo ele 

Mercadorias e sobl9 PnlstaçOes de Serviços 

..i:.. tnr,cmunicipal e ele Comunlcaçlo - ICIIS. 
e, 
-4 

- C!lt -• A Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo d 

Interestadual e 

,...,. 
• - Artigo 1 ° - O artigo 1 ° da Lei nº 3.201, de 23 e dezembro de 1981, 

mcMlicado pela Lei nº B.510, de 29 de dezembro de 1993, ssa a vigorar com a 
fll). 

SEIFffl'lteredação: 

'Art. 1º -- Os índices de partici o dos municípios no 

produto da arrecadação do Imposto sobre Operações Re ivas à Circulação de 

Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Inter tadual e Intermunicipal 

,.. de Comunicação - ICMS serão apurados, anualmente, a forma e no prazo 
-estabelecidos pela Secretaria da Fazenda para aplicação no xercício seguinte, com 

observância dos seguintes critérios: 

1 -- 75% (setenta e cinco p r cento), com base na 

relação percentual entre o valor adicionado em cada município o valor total do Estado 

nos dois exercícios anteriores ao da apuração; 

li -10% (dez por cento), com se no percentual entre 

a população de cada município e a população total do Estado, acordo com o último 

recenseamento geral, realizado pela Fundação Instituto Bra ileiro de Geografia e 

Estatística - IBGE; 

Ili - 5% (cinco por cento), com ase no percentual entre • 
' 

o valor da receita tributária própria de cada município e a a da receita tributária 

própria de todos os municípios paulistas; 
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IV -- 5% (cinco por cento), m base no percentual 

entre a área territorial do município e a área territorial do Estado; 

V - 3% (três por cento), com 

a área cultivada de cada município, no ano anterior ao da apur 

no percentual entre 

, e a área cultivada 

total do Estado, levantadas pela Secretaria de Agricultura e Aba ecimento; 

VI - 1% (um por cento), com no percentual entre 

a área total, no Estado, dos reservatórios de água destinado à geração de energia 

elétrica e ao abastecimento de água e a área desses re atórios no município, 

existentes no exercício anterior, levantadas pela Secretaria de E 

VII - 1 % (um por cento), função de espaços 

_.irritoriais especialmente protegidos existentes em cada m nicípio e no Estado, 

observados os critérios estabelecidos no Anexo da Lei n" 8.510 de 29 de dezembro de 

1993. 

§ 1° - Para os efeitos desta i, considera-se receita 

tributária própria a contabilizada no exercício anterior ao da apuração, proveniente 

exclusivamente dos impostos previstos na Constituição da Repú ica. 

§ 2° - Para os efeitos do i ciso VII, a área total 

considerada como espaço territorial especialmente protegido e cada município será a 

soma das áreas correspondentes às diferentes unidades de servação presentes no 

h.Jnicipio, ponderadas pelos seguintes pesos: 

1 - Estações Ecológicas: peso ,O (um); 

li - Reservas Biológicas: peso ,O (um); 

Ili - Parques Estaduais: peso O, (oito décimos); 

IV - Zonas de Vida Silvestre e111 Áreas de Proteção 

Ambiental (ZVS em APA's): peso 0,5 (cinco décimos); 

V - Reservas Florestais: peso ,2 (dois décimos); 

VI - Áreas de Proteção Ambi 1 (APA's): peso 0,1 

(um décimo); 

. VII -Áreas Naturais Tombadas: peso O, 1 (um décimo). 
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§ 3° - A Secretaria da Fazen publicará os índices 

previstos nos incisos li a VII até o dia 30 de junho de cada ano." 

Artigo 2." - Esta lei entrará 

publicação, produzindo efeitos a partir de 1 ° de janeiro de 1997. 

vigor na data de sua 

Artigo 3° - São revogadas as di posições em contrário. 

JUSTIFICATIVA 

Em 1993, apenas 20 (vinte) unicipios, cujas áreas 

somam menos de 4% (quatro por cento) do território paulista, a sorveram mais de 60% 

(sessenta por cento) da parte destinada aos municípios da r ita do Imposto sobre 

Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Pre s de Serviços de 

Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - IC 

Em 1994 e em 1995, absorve am, pelos índices que 

foram publicados em dezembro de 1994, um percentual que, e 

acima de 60% (sessenta por cento). Bastam esses números, e 

disparidade entre os municípios, para mostrar que não é equàni 

bstado de São Paulo para a distribuição intermunicipal de r 

arrecadação do ICMS. 

Ademais, na vigente partici 

paulistas na distribuição do produto arrecadado com o 1 

consideração a área territorial de cada município. Além 

bora menor, continuou 

ssando uma enor r:.c1 

a fórmula aplicada no 

s provenientes da 

dos municípios 

S, não se leva em 

disso, embora sejam 

consideradas as áreas institucionais decretadas para melhoria do meio ambiente, as 

quais remanescem sem produção para o município propri mente dito, elas são 

contempladas com uma ínfima alíquota de 0,5 % (meio por cento) 

Em conformidade com a tegisl o vigente, os índices 

atuais consubstanciam critérios e alíquotas que merecem os 

alterações: 

uintes comentários e 
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1 - RECEITA ADICIONADA: 76 

O critério deve ser mantido. A alíquota deve ser 

reduzida para 75% (setenta e cinco por cento). 

Com efeito, essa alíquota é su rior ao mínimo de 75% 

(setenta e cinco por cento) fixado pela Constituição da Repúbli , o que não se justifica, 

porque privilegia exatamente os municípios mais desenvolv dos, que são os que 

adicionam mais receita. Por isso mesmo, não deve essa alíq a ultrapassar o piso 

constitucional. 

li -- POPULAÇÃO: 13% 

O critério deve ser mantido. A alíquota deve ser 

reduzida para 10% (dez por cento). 

A concentração populacional é aior precisamente nos 

municípios que adicionam mais receita, em virtude de serem gra s centros industriais, 

comerciais e de serviços. Sendo assim, as duas maiores líquotas coincidem no 

privilegiar os municípios já bem aquinhoados por suas própria receitas, contribuindo 

para acirrar as desigualdades municipais no Estado de São P lo. Esse fato impõe a 

reformulação dos critérios, diminuindo-se não só a alíquo a referente à receita 

adicionada, mas também aquela referida à população, para aumentar as alíquotas 

rtnativas aos outros critérios. 

Ili - RECEITA TRIBUTARIA PR PRIA: 5% 

O critério e a alíquota devem mantidos. 

Ainda que no resultado essa alíquota destine mais 

recursos aos municípios mais ricos, que são os que têm maior r ita tributária própria, 

não deixa ser justo esse critério, bem como sua alíquota, pois ta bém nesses municípios 

é que, em geral, emergem os problemas sociais mais grave , que reclamam maior 

intervenção e gastos mais intensos por parte do Poder Público m nicipal. 

IV - ÁREA CULTIVADA: 3% 



• 

O critério e a alíquota devem se 

Estabelecidos em boa hora pel 

dezembro de 1993, e já implantados no ano de 199'4, esse crit 

corrigir em boa monta as distorções existentes. Não é r 

FU,I~, 

mantidos. 

Lei nº 8.51 O, de 29 de 

io e alíquota vieram a 

vel alterá-los, entre 

outras razões, porque o município que tem maior área culti da necessita de mais 

recursos para prover os investimentos rurais, que o município d ve fazer, nas áreas de 

transporte, ensino, saúde, etc. 

V - ÁREA INUNDADA: 0,5% 

O critério deve ser mantido. A ai quota deve ser alterada 

para 1% (um porcento). 

Também contemplado pela L i 

dezembro de 1993, e já participando do rateio do ICMS em 1 

inegável justiça. Contudo, a alíquota é pequena, devendo ser au 

nº 8.510, de 29 de 

, esse critério é de 

entada, tendo em vista 

que as áreas inundadas deixam de produzir para o município, ra produzir energia ou 

abastecimento de água para outros municípios, geralmente de aior desenvolvimento e 

maior população, os quais, aliás, por isso mesmo, são os que r bem maiores recursos 

do ICMS em decorrência das alíquotas de receita adicionada e d população. 

VI - ÁREAS PROTEGIDAS: O, 

O critério deve ser mantido. A ai quota deve ser alterada 

para 1 % (um por cento). 

Do mesmo modo que as áreas inundadas, os espaços 

territoriais, que são especialmente protegidos em função da p eservação ambiental e 

finalidades correlatas, constituem um critério seguro e justo, q e deve ser levado em 

consideração. Todavia, ainda, pelas mesmas razões acima exp stas, relativas às áreas 

inundadas, também aqui, referentemente às áreas protegida , deve ser elevada a 

alíquota. Além das áreas que hoje são beneficiadas, também dev ser contempladas as 

áreas de matas ciliares à margem de rios e córregos, e as reserv s ainda existentes (não 

oficiais) que são protegidas, regulamentadas e policiadas pelo I e Polícia 
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VII - PERCENTUAL IGUALITÁ 10 FIXO: 2% 

O critério e a alíquota devem alterados. 

Com efeito, nada justifica est lecer um percentual 

igual entre municípios que não são iguais no que tange aos seus problemas. 

Completando os outros critérios, entre os quais já se incluiu a população, deve ser 

tomado aqui um outro critério diferencial entre os municípios. E para tanto, ao lado da 

dimensão populacional, nada melhor do que a dimensão territori 1. Ao colocar-se a área 

....;rritorial em lugar de um percentual igualitário, substituindo um rateio fixo por um 

percentual relativo ao tamanho do território, pretende-se plementar os demais 

critérios, de modo a amenizar certos problemas ligados diretame e à ex1ensão territorial 

do município, tais como, por exemplo, a construção, manute ção e segurança das 

estradas municipais, que são vitais para o transporte de trabal adores do campo e da 

cidade, de professores e alunos, de médicos e sanitarista , assim como para o 

escoamento da produção rural. 

Resumindo, pretende o pre ente projeto de lei, 

modificando critérios e alíquotas anteriores, estabelecer os segui tes: 

Receita adicionada 75% 

População 10% 

Receita tributária própria 05% 

Área territorial do município 05% 

Área cultivada 03% 

Área inundada 01% 

Área especialmente protegida 01% 

TOTAL 00% 

Ao término desta justificativa, eve-se levar ainda em 

consideração que a maioria dos municípios depende grandemen e dos recursos que lhe 
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são repassados do ICMS (estadual), assim como do Fund dos 

Municípios (federal). Sendo assim, os critérios e as alíquotas da istribuição do ICMS no 

devido aos municípios devem propiciar-lhes uma receita equàni e e justa, contribuindo 

para superar as desigualdades entre eles, corno também pa que cada um possa 

cumprir com eficiência as tarefas de sua competência constituci nal, cujo benefício final 

reverterá sempre em prol da população do Estado de São Paulo. 

Os índices de participação devem repassar aos 

municípios o mínimo necessário para mantê-los com certa digni , evitando que seus 

representantes tenham de se deslocar semanalmente à capital d estado, para proverem 

verbas para suas realizações e até mesmo para pagamento de us funcionários. 

O presente projeto visa a dar a Estado de São Paulo 

distribuição e repasse do ICMS recolhido mais equilibrada, e sorte que lodos os 

municípios recebam mensalmente nu1i1erário suficiente para cu rir seus compromissos 

essenciais, principalmente agora com a municipalização de d versas atividades, que 

anteriormente eram de responsabilidade dos governos Estadual Federal 

Esse é o sentido das alter s propostas paio 

presente projeto de lei, que certamente o fazem merecedor da a rovação desta Augusta 

Assembléia Legislativa, be11o como da sanção do Excelentíssimo Senhor Governador do 

Estado. 

Sala das Sessões, em / t de Jf li /lo 1996. 

Chefe 



LEGISLAÇAO -892- DO EST. DE SAO PA 

al sobre o valor efetivamente flnar,ciado: 0,59< lmelo por 
b) sobre o valor restante: 2,;; (dois por cento). 

1 otúl.....c~ II - demais transmtssões a título w:etosu. ?% <dois por 
; - \f"20:: í) }l_l - quaisquer outras t=rnissões: 4'« !·quatro por reni,,1::, 

/ ~~!J Art. 2·· Fica isenta do Imposto sobre Trsnsmlasão de Bens Imóveis e de 
1 • reltos a Eles Relativos a aquisição de Imóveis, por desapropriação, feita por , e'' , )sa pública ou por empresa em cujo capital o Estado tenha participação majo~•'""' 

yr,,f11ul pela sua Administração Centralizada ou Descentralizada. 
Parágrafo único. !Vetado J. 

Art. 3• Ficam cancelados os débitos fiscais relativos ao Imposto sobre n 
missão de Bens Imóveis e de Direitos a Eles Relativos, em sua modalidade e 
vivos,, qualquer que seja a fase de cobrança, devidos na aquisição de imóveL 1111 
desapropriação, feita por empresa pública ou por empresa em cujo capital o -
do tenha participação majoritária, pela sua Administração Centralizada ou lllt 
centralizada. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo não autoriza a restituição das 111, 1 
t las Já recolhidas. 

·-Art. 4' Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogado o 
go 48 da Lei n. 9.591, de 30 de dezembro de 1966. 

Paulo Sallm MaJuf - Governador do Estado. 

LEI N. 3.201 - DE 23 DE DEZEMBRO DE 1981 

Dlapõe ,obre a par~la. pertencente aos municípios, do produto d& 
arrecedaçio do Imposto sobre Clrculaçio de Mercedorlas 

O Governador do Estado de São Paulo. 

Fa,;o saber que a Assembléia Le(islativa, decreta e eu promulgo a seruinll 
Art. !' Os índices de participação dos Mun1c1p1os no produto da ar 

do Imposto sobre Clrculaçlo de Mercadorias serão apurados anualmente, na 
e prazo estabelecidos pela Secretaria da Fazenda, para apllcaçlo no ex 
gujnte com observàncla dos seguintes critérios: 

1 - 80% (oitenta por cento>, com base na relação percentual entre o vaiar 
clonado ocorrido em cad• Munlclpi9 e o valor total do Estado nos 2 < dois) 
cios anteriores ao da apuraçio; 

II - 13-:f <t-e1e por cento), com =•• na relação percentual entre a 
de cada Munlclplo e a popuJaçlo total do Estado, de acordo com o 11ltlmo 
mente demoaráfico cera!, l"'•ll•ado pela Pundação InsUtuto Brasileiro de 
fia e Estatística - IBGE; 

• • - 5<;1 <cinco por cento), com base na relação percentual entre o 
ret-e'tnt trlbutâria prõpria de cada Municipio e a soma da receita tributária 
de todos os munlcfplos paulistas; 

• IV - 29< (dola por .cento), com l>•se no resultado da dlvillo do valor 
pondente a esse percentual pelo número de munlcfplos do Estado. 

1 1• Para os efeitos desta Lei, considera-se 1ecelta tributária própria• 
billzada no exerclcio anterior ao da apuração, proveniente excluslvamenle 
postos Previstos no artlco :H, lnciaoa I e II, d& Conatltulçto da Repllb!lcl,_ 
redaçJn d•da P9la Emenda Conatltuclonal n. 1 c•1, de 17 de outubro de 1-· 

, J 2" (V~tldo). 

Art. 2• Os munlcfpios devem declarar. na forma e 
Secretaria da F'uenda, o valor da respectiva receita trib 
fere o I l' do artleo anterior. • 

FLS,I. 
.1) Lea. Fed., 191t. pifL 1.50:. • l.. 1$ll. , .... 

P"IOO estabel 
pria, a 

-89 

o único, Para todos os ef eit 
ta tributária própria que nio for de 
• 3• Os critérios de entreca da pa, 
Mercadorias, estabelecidos por est· 

•1~ < 

rafo único. (Vetado). 

• 4' Esta Lei entran1 em vicor em 
Lei n. ~ 12), de 24 de setembro de 

o Salim Malut - Governador do E ~=--
• Est., 1914. p6,1s. 34~ c- H&. 

LEI N. 3.202 - DE 23 DE 
Altera dispositivos da Lei n. 10.319 

e di provltlfncla 

Oovernador do Estado de São PauJo. 
saber que a Assemblfia LegJalativ; 

, • J• Passam a vtrorar com a JeSUin· 
. ,da part1cra10 únioo, e 75 da Lei n. 10.J 

•Arl. 7D. As ~ do Tr: 
pesa ou •rrwr. perante a 4ssen­
ma do inciso II do artiCo JII en, 
reza Jurisdicional, serão reéor,· 
belecidas nesta Lei. ' 

' 1' O acórdão, e,r C11corrE 
das as de natureza lnterloculdri 
malidade, deverá ser lavrado e e, 
10 !dez) rtias tlteis. contadae da , 

! 2' o prazo de recurso par; 
será de 10 (dez) dias úlel.l lvetec 

•4rt. 73. As Infrações lia dia) 
<•>. dt 18 Clt llezombro de 11118 e 
Decrelo-Lei Complementar n. 9' 1•! 
Pade1'!1 na. c.320 e•> c1e 17 • ma 
de 197&, bem oamo du noza s, qÍ 
terionnente dlsl)Olldo sobre u mt 
tidas nas Instruções beiltads• pelo 
to, SUJeitario seus autores à mui, 
valor referência a que se retare 0 ~~ n. 6.205 (7), de 29 de abl'II de 

Parágrafo único. A epliaeçlo 
Pllnar cabível na •~le. nem a re 

<Art. 75. São lldrnlsslvela os , 
I - qravo; e 
II - etnbercos,• 

(V~tado). 

•t ◄•· ! Vetado).> 

t., 1988, Pia. 1.060; 12) 1- ..... 1-- <3 
• (1) • -•· -v•v, 

lAc. Fect, 191&. P6cl 278 e•: 16) 19 
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:ivamente financiado: 0,5<;; crnelo por 
tante: 20 < dois por cento>. 

• 
a.s transmissões: 4'H <quatro 

wbre TnUlsmlUlo de Bens Imóvela • 
imóvela, por desaproprtaçiO, relta 1>0f 

. pita! o Estado tenha partlcipeção m 
>U Descentralizada. 

• • 
.tos !lacals relativos ao Imposto sobre 
s a Eles Relativos, em sua modalidade' 
obrança, devidos na aquisição de • 
blica ou por empresa em cujo capital • 
•ela sua Administração Centralizada 

e artigo nã.,-.,.utortza a restituição lá& 

r na data de sua publicação, revogado 
o de 1966. 
do Estado. 

l3 DE DEZEMBRO DE 1981 

ncente aos munJciplos. do produto da . • 
sobre Clrculaçio de Mercadorias • 

?aulo. 
slativa, decreta e eu promulgo a 

, dos Munlcipios no produto da a 
1dorias serio apurados anualmente, 
da Fuenda, pera aplicação no e 

s critérios: 
bale na relação percentual entre o 

, o valor total do Estado nos 2 e do 

oase na relaçio percentual entre a 
do Estado, de acordo com o último 
ela Fundaçãcr • stituto Brasileiro de~ 

base na relaçio percentual entre o 
1icipio e a soma da receita tributària 

_,; 

,ase no resultado da d.ivislo do v&lor; 
•ro de mWliciplos do Estado. • 
nsidera-se receita trtbut.1iria própria . 
?ur&çiO, proveniente exclusivamente 
I e II, da Constituição da Repllb 
nal n. 1 C' >. de 17 de outubro de lllllt 

larar, na forma e prazos estabel 
ectlva receita tributária própria, a 

• 
• 
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aro único. Para todos os efeitos desta Lel, considerar-se-á inezlstente 
tributária própria que não !or declarada n prazo a que alude este artice. 

. 3" Os critérios de entrega da parcela mu 
J,lercadorias, estabelecidos por esta Lei, ser 
1982. 

clpal do Imposto sobre Circula­
aplicados (vetado) no exerci-

rato único. <Vetado>. 
. 4' Esta Lel entrará em vigor em 1 • de jan iro de 1982, revogado o artigo 

Lei n. 4'0 <1l, de 24 de setembro de 1974 . 
Sallm Maluf - Governador do Estado. fLS, 11 • O".t 

~44:\,g Est .. 19'74. pllp. 34~ t' 486. 'f'J 

LEI N. 3.202 - DE 23 DE DEZEM RO DE 1981 

Altera dlsposlllvos da Lei n. 10.319 (1 1, de 16 de de,.embro de UNIS, 
e dá providências corttla 

.:o Governador do Estado de São Paulo. 
: faço saber que a Assembléia Lerlslativa, decreta eu promulgo a seguinte Lei: 

.,&rt. l' Passam a vicorar com a seruinte redaçã os artigos 70, 73, ora acres­
de parárra!o \lnico, e 75 da Lei n. 10.319, de 16 de dezembro de 1968: 

. 2' 

«Art. 70. As decisões do Tribunal qu Importem em sustar a des. 
pesa ou arzüir, perante a Assembléia, q quer lrr<l8Ularidade, na for­
ma do inciso II do artifo 28, embora nio se lncluan:> entre as de natu­
reza jurisdicional, serão recorrfvels, ob rvadas as prescrições esta­
belecidas nesta Lei. 

1 1• O acórdão, em decorrência d.,. decisões referidas, ressalva­
das as de natureia interlocutória, porqu independentes daquela !or­
malidade, deverá ser lavrado e encaminha à pubUcaçlo, no prazo de 
10 <dez> dias úlels. contados da sessão de JUlramento. 

1 2• O prazo de recurso para a blpó se estabelecida neste artiSO 
será de 10 (dez> dte• •'tels (vetado).> 

•Art. 73. As lnfraç6es às disposições esta Lei, das Leis ns. 10.320 
<'>. de 18 de dezembro de 1968, e 89 <'>. 2'I de dtzembro de 19'12, do 
Decreto-Lei Complementar n. 9 <•>, de 31 detembro de 1969, das Leis 
hderala na. C.320 ('l, de 17 de março de 1 . e 8..223 <•>, de 14 de JUiho 
de 1975, beta como das normu que, suced ndo-u, forem editadas pos­
teriormente dispondo sobre as mesmas rna érias, e ainda daquelaa con­
tidas nas instruções baixadas pelo Tribunal e alusivas ao mesmo assun­
to, suJeitario seus autores à muJta de, no mlixlrno, '20 <vinte> •ezes o 
valor refertncia a que se refere o artigo 2-, parágrafo único, da Lei Fe­
deral n. 8.205 (7l, de 29 de abril de 1975, !ix selUJldO a eravidade da 
!alta. 

Pangrafo llnico. A aplicação da muJ não exclui a sançio disci• 
pllnar cabivel na espOcie, nem a reparação o dano, se for o caso• 

«Art. 75. São adrni.ss.lveis os seeutntes recursos: 
I - agravo; e 
II - embarres., 

<Vetado> . 

e§ 4" fVetadoL> 

Est .. 1968. pAs. 1.ceo: c2) 1968. pt.,:. 1.070; 13) 1m. pt . 563: 1m. PilJt". 243: rc1 uno. 
• S: (5J Ler. Fed .. 1964. pi.11 276 ~ 395: 16} 1975, pl,g. 4 ; (7) lffl. p.g. 215. 
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li N! 1.111, D1 2t DI D• ,111:III-IIO• DI 1ffl 
. . . _..,. 

• ,t1t«,w a út n~ 3201, da 23 M d ••m­
bro ã 1981, q,•4bp6wSrJMtaf)MU­
t,,. ;,r,,-ie aos Ílnfflldp/QS, dt> 
p,rdeno da a;s«ad1c;h 4o ,,,.Ode so-

• brl ~"""9s Rdlttl/lU 4 Cl..,,,"'9Ja 
• llffC4ldOrllu " sobnl P- 1rt,,ç0n • 
~• Transporr.lnU•eBS=IR~du~a~l~•~------------------­
/111 e m,.,m;1pa1 , dlt Q>munlft,(Ao -

L------:O~GO:::::VEllNADOR::::· ~- DO ESTADO DE SÃO PAULO: 

Faço 1:Mt que a Aa F'id:M:la tqtslt,llft dtcstta e cu 
ptQ(ddlF a k1tdnte leb ·-..,., • 

·· Antao 1~ - P 111 r . ....,.-ar .. om 11 1u1atcc rcd"ÇJ 
o artigo l ! da 1d a! 5201, de 23 de de•,, .,11, b, O• de l98l: 

•• Anlao 1 ! - O- fo41cQ ele panlclpllÇlo dois maoki• 
pkls ao pmcluro ck •• ,. +taçl'o do llllplltO loblT Ope­
raçots lelld• .. l Ch:c11~ ,te M l\~f , lobcc 
rn 1111ÇG11 J, Sa•lçlll ele ris p0,.u wc,nwdm• c lo­
tam....tclpd ,. de C'N!laok:açlo sedo apundos, am••I• 

1n1e, m fo,- .t p,ao .. nhclccidof p,:la 5ecrewta da 
P zt ■wb para~ ooacrddoseplnte, com oi: 1tr 
•lncla dos lqlPlnlC'I ait&los~ 

1-16" (lffl'fthCICis~ ce1110), c9111b:esc narcla­
çlo ~ent1nf ,e ■ 1_11,e o qloc a,;ftrinni,,(o em c::ada 111111nki­
pio e o nl« mal e"' C ,.,..,, ooa dob eaoddos llllfflOffS 
ao da lpiil-.;lo,; •• 

D - 13" (bezc ~ c:enro), co,n b:e,e 'lO perceor..al 
cnuc a populaçlo ele_+ ada Plllllkfpio !' a pcpubçto ,Ola! 
cio l!.ttado1- de IC01do COCD c;t .tll~. ~Htl IUM'ftkt gc .. 
nl, ,all:ado pela P,r:t1 ,'lo !nsdlUto BrulldrO de Gco­
paila e 11. • , d,. · lca• - lBGI; m-," {d+Kopcirc:ento), COIIINIC'10_ 
CllltC o ...ior da, 1ecdta utt-iliN própria d(" cada m+ml· 
dpio e a-•• da cevtlll trb!d""- própila d.- todcM 'JS 
illWddplci9 paall,m; . ., .. • . . 

IV - 3'1C (uh por reR10), roca bue I\O paccM 
CDUC • ira cullltildl i,- cada "llloidplo, 00 ano ante• 
rior ao da apur~lo. e a iro .:ulllnib toai do ,-,.,, 
11:ftnadaJ pela Sm1:llda de Apicultura e- Jb•nn::lme 
• V - º•'"-<™º ~ doco por couo), com lllv 
no pctec:oaaal caue a IIU rolll, Ili' Estado, "'4 rac,,,.. 
tór'ldc...., dc:sdmdor II aaaçlo 11e eocqla deulcl e· 
• t de sr, ,rm ,aa6dol no umffldplo, matenta no 
esecdclo amaior, lc•uadu pela s«retaria ~ ,-aia; 

VI - º·'" (2lelo Yfraula c:loco por ceoio), cm flio­
çlo de cspaçoa iertltol,. cspeclalmelue protegidos exfs.. 
ientes cm cacl• 111uoldplo e ao Estado, obscrndos ot \/ 
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C2ltll'IOl 1111tal1 clt ■ - As &d •• ,. lei; 
vn - 2" (dolt IK" ccato). cnio baw,;,, ..,.,!lado 

da divido do nlor eotrapo,,,:. -· '. Jr pcn:eorml pe­
lo ilAllkíO de rn11nkfplOI do Eando rúHP!!' ... "D! 31'.!11: 
dc..,11ibto dn •IMl •atcrlor ao da apunçlo. . 

§ l ! - P:112 e» rfcllc» d -n 1"!1, COlllidera-se nrecet-n 
ttlbudrla própria• cnnnblllzaFb .,,. rvrcído anterior ao 
cb apuração; pro,,anmtt ~lusl- doe imposlc» 
pttYlstc» na Cnmrlrutçlo da kpllbllc:a. • • 

§ 2! .;,. Pan 09 rfcilc» do lllcllo VI a :llca local COOll­
dcrada C()ftVl Ci(IIÇO ICrricorial csp«l•IIIIC'llc procqkln 
c,n cada -nkfpk) ICd • NIIN dai 1nm conapnnden­
'la li difetcora 11aklada de con1crvaçlo pracold no 

•klplt,, pooc1c,...,, pcloo acguintca p- ..o.: 
~ 1 e,,-.a11 l!cc>l6lk , Pcao 1,0 (um); 

D - lcs , :■ ,llloi6p a, -. Paq 1,0 (um)i ~ 
m - Puqua ....... li - peao 0~8 (alio dtt:lfflnl,, 
IV - Zonee de Vida sa,uac .:m Aral de Proci 

.......... • I ·", 1 (ZYS rm »A.'1)- pero 0,5 (d~ df,-.-); 
V - I♦ L i if l'kln: Mete -- p CIO 0,2 (dou cM!clHtos); 
VI -Mal de Prwçlo A .. ~, j • .,, 1 (APA'l)-pu.. 

0,1 c-.i•·tai,) -~ 
VII -. Arcai Naamll Tfllllt vi - p- w o, 1 (om 

d5 rl■1MJ). • -

• 1 3!' -A Sr c1e1ada ela .11,,,1141 p;-t,,tlcad oe lodlca 
pn:thlm - lnd-oe O a VD atf o dia 30 de junho -li: Cl•. 
da am.º . 

Atllp 2! -Ean ~mtndcai •pr +n dc­
p,~lo, p,Ml•abldo cfcllol • pdr de 1 ! de jaorlro 
de 1 , 

1 
. Dll(la11,eo ,-... l1dila 

1
:- .&-•co-·Pan1 aplh &;1o1»escr,::kk)de l994 

do dllpoKo DO ar!Wo 1 ! da Lei a! 3.201, de 23 de de­
i a■t-'m • 1981, cce, a n. 1 ,,., ++pelo .. ,..,_ 1 !' da,, 
ca 1d, ,alo ◄#dzrMn. Mf 31 de ,~ ....... .,,1,, o, ele 1993: 

1 - pela Sccaebida ele ApkullHFS\ e .\b, - 1 · .,, , ~ ,,. , : 
a jra culdTâ ,,,.., da> Eando, aj,a culdndade cada 
■,,,, ,,. , ' •Íll· • .,, e G rc111c 11,., Mce de pa,ek q açln; 

D - pela 5cc FCtaala, cio Meio .4FDN+ ,,.~ a :laca 1111 C• 
-- -- ...... ~ 

te Pf'OI calda de ada iDPDk:fpL) e o , 4 e dvõ lodk:r de 
part' - -

m - ... =,=-· 
Palfdo 'lol Balldelnma, 29 ~ cL w 1ob,o de 1"3 
LUIZ ANTONIO l'LltlKY m.HO 
Mt ardo llala"" C,utro .. "m»w 
Sccrmdo da ~zre¼'11 
Row» 10 llotlrlpa 
Scuedrlo_dc.Apk:el11na e . .&bvreclnvaco 
MttrAMo Ntllljo Ndo • • 
1 = 1,-d l!Çldo pelo C• •1•<· ~• •I C•,•11· C da 
S1ue11M, de &u ,p. 
.e ..• ,, .• ,. 

• 

• 

Se :cllddo do Meio AcblEflll• 
,,..d'"'..,_, -Se .;....-do .l/l.rllU"'a111 T~!ilil L,,U., 

ti. _:JD 

p,• li le ""IA■• ~ 
1 cn l"S -•-. W 29 de 

1 
J de :IIC.1A T6 rko-L Clk..,,_.. 

• ANUO. 
, l) OI + ; 11,;ldue ama a clel11içlo ckl (ncflce de pardd· 

pw;l,.1 dor NnaL ,,.,. 11D OI ,qutN+ se . 
1 - 1ra mal. em ba:ala. CIJftTH: r,wto -«»N++o a-

•••• 11 lacds! f sdsl u, r ••* 11D Ye1nlcfplo, 
"DIW definido ,. ...., 1 ! da Lei; 
0-Peta:m•ial da iraàp,,,ceçlo lrpl do FM2do 

CID rel~IA -1 ira ta1IIOllel do llulllcfplo;· 

m - Valor ldlcrle4o do iiNM;;;ldplo~~;°"Pucijiltii~-----------------------r IV - O ID.YCIIO di 10 rHa Mwnklpü ºper capita"" 1 

_ _ lt'ffll dai <CM -AtlOt jNOWDimtf'I 4o Jun,. 
do de Panklpaçlo dol '11111 lploe (1'1'11). eo&•çlo pane 
do ,,,.,,.IO IOl>R Cln:uls,:,o de Me,, a4orlar e 5effiçot 

- ---. i.,.ao Pc rd!JI e Tcrdlortal U1haM (IPTU) e Jm • 
1111cm l<âc.St1ª~ df- cps\p 1 ,,_u,-:za (ISS). dividi-
da pela p, •'P· i..,, ; . ... d· lt•ol ::fp'> . 

Z) O Mkc de par&. li ;&> cio )l;n,L ft,+a, na o·••!f'i 11. 

1 c!n fine CM .... iep-4 • • ...,, par U IUi calndado ee­
a aplkaçh ela 1-<•■lnk M-nwla· 

~ • a CXJSX,,l + lltXz,ISIY +cO<iAl + tx.,JSX,J 
• 

-

a) Xii • .,_ 11Gl\111!11da .11111 PmlciD dD ...._ (Art. 1!) 

SX.1 • W dll .... 1111nd11IIII• M 1'111.11 ;lo 'IO Eslllllo. 
·-

li) Xz. • ,..... .......... 111111111 pela 
.... nlle.. . 

SXai• Wdll-■ ......... 111MuiMullDIII 111111-
. . Çlll llnlanàl ~ 

e)~ - ~ .. -1111 valDI da ••Ili ••per 1apb" •~ lbiclplD 
. Slf,i- •- '1111 Vlllllll ■-a pn M■ l■ IIIDWiplOI C'IIII n p:utJD, • fllldD • 

d) X11 • _,. ....__ du IUiclpio . 

Sl<,i• ••••11:s:&s .till■lulpnllldos osllun 
C1NR tlll ;:rl■gt,'J p.- •-- ,_ .. 

) ' 
•1 o, •. 11,ld• .,•.: de po-7'1 -~ de (X11JD:11) • 0,60 
b) co, .ft, cil• • ,..., de po-+trraçJo de (X,1/SX,1) - 0,25 
e) ...clldt.1110: de r►••raçkl de tx,11SX,,) - o, 10 
d) e • .11, d• • "'C ,k I""►.,◄ , ~ de (X411SX41) • 0,0, 

wuclo~•+b.+c+d• 1 
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•• • ,,; (fEJ + ,, (RIJ + "• IIIFJ + "• (l'EJ + ", 
+ 1',(#A,I + ,, CNffJ . 

Al'1 • Milwh ... CGIINMl;IA 

EE, • na (em ha.) das ellaçGes • ·•lló· D•il• • 

... • ÚII tm Ili.) .. NIIP,,II !illl(».",11 

RF. • • • IIOrlslals .. . . -.. ~ •• 

:JIJ;T., •.•• ~ • ~).1P.\.~,_)f• ... ,, ... , º'" •!,Pi ~--• ' - ' ,- '. . •·•· l•-f•' ,. • 

Plft1UIS estacrz!s 
zvs, • n (em 1111.) di., aw... de vida silmtr1 em Al'A'1' ., 

AI'", • na (em 1111.1 das nas de i,;U1AÇ1o r•:tbttàl 
ANT1 • ._ (1111 ha.) das iile na11ns to.1• ah 

P1 • Plllidln!ilD tm T1111to t ,n,';Ju de uso, • 

• ••= 
1 • 1, 2, 3, 4, s. a. 7 

' 
"'.~­,, .. - ... ,. 
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18 N! 1.511, DE 2' DE IIEZIMIIO DE lffl 
(Plote.to de 1d •~ 805/91, 
do depa, do Abedanlo Cem1rloba) 

Dfrfara • ldtlltJilM públk:4 a ,mtúl;,. 

"'""' teci/fui 
O GOVDNADOR DO l!STAllO DI! SÃO PAULO: 
hç,. ubtt 1lle a A11 el'bll'la Iql•lalln dccraa e cu 

proantalp I tt&aalme lc:l: . 

_ 1 ~ - E declarada de 11!1Ucbde pllhl..q a "So-
«::idlde Numieadtica 4c Madlla" ·, com Kdc rm Marilla. 
_ Anlao 2~ - &u 1d eo11.,, - Ylgor na daa de sua 
.,.+lleaçto. 

Paltdo dol Bandclt?nl'(I, 29 de dr1ee11hro de 1'93 
LUIZ ANTONIO FLEUaY l'IIJIO 
..t11to1UO • Sovrn r.o, ,.., M.,.,-
Sccredrio da J•nllça • da Ddaa da Cld•d•nla 
R/cQrd(} IISHIO 0,,,,.... 
Sccrcdrlo da Cuhura 
.Jlkbffl Mlgw/ E/fa• T- Lulú:I 
SccrcdrlodoGovemo 
Poblie:acla na AH e11 lida~ w,,,a, aos 29 de 

dc11J"11HMQ de 1993, 

Rc:tlflcaçlo do D.O. de 30-12-93 
Anigo 1 ~, 112 1 ~ linha 
Onde 5é lc: . .. E drclar:llb ... 

• Leia-se, ... E declarada ... 
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Nos termos do ítem 3, parágrafo único do artigo 
148, da VIII Consolidação do Regimento Interno, a 
presente proposição esteve em pauta nos dias 
correspondentes às 90- a 94ª Sessões Ordinárias ( de 
18 a 24/06/96), não tendo recebido emendas ou 
substitutivos. 

DOL, 25/06/96 . 
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